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Institui o Plano Comunitário de Melhora­
mentos, a Contribu19ão de Melhoria e 4á 
outras prov1dênc1aa. 

DR. llIGUEL JOSi ORADDAD, Prefeito Uunicipal de Uchoa, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuigõea legai•, 

Par; saber que ·a Câmara Municipal aprovou e ea eanoio­
no • promulgo a seguinte Lei.a 

Artigo 11. - ftoa 1net1tu1do o Plano Comwu.tário de­
Melhoramentoe, que obedeoerá ao d1apoato nesta Lei. 

Artigo 21. - O Plano Oomuni tário 4e Melhoramento a 0011 
. -

preenderá a exeou9ão 4e obru 4• pavimenta9ão, gu.iu • aar3etu, 
reoapeamento, extensão de rede de águ.a • eagoto, galeria 4• águaa 
pluViai• e outru • será acionado por inioiativa própria da A41Ri­
niatra9ão ou quando aol1o1 tado /pelos proprietário• de imÓveia lo­
oalizadoe nae Tia• • logradouro• pÚblicoa onde •• dará a atua;ão, 
4eade que represente no m!nimo 80~ (oitenta por oen,o) do aeu va­
lor. 

Parágrafo únioo - Serão compreendido• no• 8~ (oiten­
ta por oento) o• Poder•• Nbliooe Municipal, Ea~a4ual • ~•d•ral, 
os iaentoe 4a Oontribl.119ão 4• Mel.horia e oa legal.mante illlpedi4oa­
de operar com 1nat1tu.19Õ•• financeiras. 

Artigo 31. - O• melhoramentos, a aerem realisado• -
atrav,a do Plano Comunitário de Melhoramentoa, aerão exeoutado• -
de forma direta pala Prefeitura, ou indireta, obedecendo-a• ao -
Princípio de Licitação, para esoollla de empresa a eer contratada. 

Artigo 4a. - Oa melhoramento• solicitado• •erão •PI"! 
va4oa quando forem do intereaee • conveniênoia do »unicÍpio. 

Artigo 51. - Caberá priTativemente à A~m1n1etr&9ão -
Municipal aem pnjuizo de outra• medidua 

I - apreoiar à aolioita;ão, aprovando-a ou 
1n&efir1n4o-a, a aeu orit4rior 
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II - forneoer, l upreaa oontrata4&t u ••pe­
oilioa;õe• ,,on1ou a aeram adotadu no 
pro~eto e na ueou9io1 

III - aprovar o pro~eto e or9amento de ouatos 
IV - tiecaliaar a e:xeou9ão do melhoramento , 

rNebi-lo • atestar eu.a oonoluaão1 
V - oontratar, quando neoeae&rio, tirmaa no­

toriamente eepeo1al1sa4ae em controle - . 
( sondagens, ensaios, Terifioaçio 4o• ma!I 
riais de torneoimento de 4a4oa, eto.),, 
para a f1ecal1sação. 

§ 11 - A paTimentação eomente aerá executada ae 
houver no local, oaao seja oomprovada a aua neoeaa14a4e, rede 4e 
o apta9ão de águas plurtaia. 

§ 2•.- No ouo de pavimenta9ão, dever, aer dado 
prioridade àa na• e logradouro• pÍbliooa 3á dotado• de aelhora­
mentoa, como rede 4• águ.a • eagoto • quaisquer outro• que, neoe! 
aariament•, •• aeaentem no wbaolo. 

Artigo 6• - o ouato 4o melhoramento aerá oompoato -
pelo Talor de sua ueoução, aoreao14o 4aa 4eapeau ooa eahdoa, 
pro~etoa, tiaoal.ia&9ão, deaapropri9.9Õea, a4mjn1etração • tinan -
oiamento, prêaioa de reembolao • outraa de praxe u tinanoiuen­
to ou empréatimo, que não poderão exceder a 2~ (Tinte por oento) 
daquele valor. 

Artigo 71 - Oa proprietário• l1n4e1roa que reoeberea 
diretamente o ~enet!cio reaponderão, no m{n1mo, por 5~ (otnquen 
ta por oento), 4o cuato 4o melhoramento. 

Parágrafo únioo - Oa proprietários poderão reaponder 
pela poroentasem reatante em fungão do tip0, daa oaraotenetioaa 
4a irradiação doa efeito• • 4a looal109ão 4a obra. 

Artigo 8D - Ante• do in!oio da exeou9ão do melhora -
m.ento, oa intereaaadoa aerão oonvooado• per F.d1 tal., para e:ra1dna -
rem o memorial deaori tivo 4o pro~eto, o orqamento do custo do mj 
lhoramento oplano de rateio• o• Tal.ores oorreapondent••• 

f 11 - Ap6a a p.1blioaoão do edital, o• int•re••! 
doa aerão oontratado• peaaoalmente para,•• aden.rem ao Plano 02 
IIUld.tário de Melhoramento•, firmarem oontratoa ooa a empr•••• 

i 
1 
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§ 21 - l'ioa faoultada, 4e~ro 4o praso 4• 30 
(trinta) 41u, ao• 1ntereaaa4oe, a iapagnagão 4• qualquer -
4oa elemento• 4o e41.tal, oabendo-lhea o ônua 4a provai a~ 
pupação não Aapenderá o Woio ou proaaepimento da Uff! 
9ão do melhoramento nn obstará o lan9amento • oobran9a 4o 
tribllto. 

Anigo 91. - O ouato 4o melhoramento para oa oon­
tratantea, ••rá rateado entre oa proprieth-1.oa 4• ~veia -
aloançadoa por ele, proporcional.mente àa teatadaa dea aeue­
reapeotivoa im6Yeia. 

Artigo 10· - Bo oaeo 4• paTimenta9ão, o cueto do 
melhoramento para o• proprietário• 4• 1.mÓveia de esquina , 
••rá oaloula4o proporcionalmente àa auaa te•tadaa, prolon -
gando-ae at, o limite 4a biaaetris 4o ânsu,lo 4a na paTiae! 
tada. 

Artigo 11 - O pasameDto 4o val.or ooDtrata4o aerá­
feito em waa únioa paroela, na data preTi•ta 4o ooDtrato. 

§ 11 - A paroela única, oonatante deate art1 -go, eerá recolhida ~to à Caixa EooDÔmioa Eata4ual, a 001 
ta especial., denominada Prefeitura Mwiioipal, que aerá OOD­
aidera4a depoaitária. 

§ 21 - O aaldo porYeDtu.ra exiatente, DO fi -
nal da operação 4a retenda ooDta, 1.ngnaaará na noei ta IIDl 

nioipal. -
Artiso 12 - .l empreaa OoDtratada, imediatamente -

apÓ• a aeainatura doa OoDtratoa oelebrado•, na forma do ar­
tiso 41, 4nerá oomunioar à Pretei~a oa nomea, • o• valo­
r•• oornapondent••, doa que aderiram ao Plano Oomunitár1o-
4e Kelhoramentoa. 

Artigo 13 - A Prefeitura deverá, DO prazo de 15 -
(quinze) dia• contado• do recebimento 4a rela9ão aludida no 
artigo anterior, notificar oa que não oontrataram, ••olan­
oendo que oa meamoa fioarão 1n13e1toa a oobran9a 4o tribu.to­
devido. 

Artigo 14 - A Prefe11ura Jmnioipal reaponderá, P! 
rant• a apreaa contratada, pelaa imponânoiu oorreapond•a 
tea ao• relaoionadoa no parágrafo único 4o artigo 21 • aoa­
Dão aderentea ·ao Plano Comunitário de Melhoramento•• 

A n ~_f_,_-7~ 
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Par'6rato Úioo - 11oa a Prefeitura IIUDi.oipal atoJi 
aada a obter t1nano1pentoa, ~'º à Oaixa Boonôaioa Batadual , 
para o P88&11ento 4e importânoiu rataridu no "oap11t• 4ene arti 
,o. 

.tnlso 1, - 1'o oaao 4• o• oontratant'9a ol>t•re• finan 
oiamento ~to à Oaixa Boon&IIJ.oa K•ta4ual, para pasamento 4o ouã -
to 4o aelboramento, tioa atoriaada à Prefeitura a oompareoer oo -ao reaponaável, obaenadoa o• liaitea de endiTidamanto ••tabele -o14o• na Reaol11.9ão 4o SGA&do n•. 62, 4• 28/10/1.975, ooa aa alt! 
ra98ea introdasidu pela Reeoluoão 4o Senado n•. 93, 4• ll/lo/ -
1.976. 

§ 11 - A naponaabil1da4e oonatant• 4e•t• ani­
so prevaleoará aommt• ap&a e9Botadu toc!aa aa .11edidu 4• ora .. 
a4m1nsa,rat1Ya para o raoebimento 4aa illponânoiu tinano1a4aa. 

§ 21 - Para oobranga 4a tiT14a pronniente 4a -
re•ponaab1114a4• oonatan,e deate arti&o, será obaena4aa u 41e­
poa19Õaa 4a Lei n•. 6.8)0/80. 

Anico 15 - A 0on,r1bu19ão 4• Melhoria tem oomo tato 
gera4or o benetíoio à propri.e4a4• imobiliária. decorrente 4• -
obra pÍblioa. 

Aniao 17 - O oontribllinte 4a 0onU'ibuJ.;ão 4• Kelho­
ria, o proprietl.rlo, o titular 4o 4om(n1o útil ov. o poan14or a 
qualquer título 4• bem ila6Yal -•n•fio1ado por obra p1bl1oa. 

Aniso 18 - O limite total 4& Oontr1bu.19ão 4• Kelho­
ria , o ouno 4& obra, oontorm• Ai.apõe o anip 6º• 

Paragrafo Único - O custo 4a obra terá a aua upre.­
aão mone,ária atual.ln.da à ,pooa 4o langam.ento, aediant• aplioa­
;ão 4e ooet1o1entea tizac!o• pelo Gonrno Pe4eral.. 

Aniso 19 - Oo111114era-•• ooa Ylll.or afntwo 4o benefL -
010 a 1nportânc1a, por metro linear, obtida pela 41rtaão 4o ouno 
4a obra pela aom.a 4aa te•ta4aa doa 1.mÓYe1a benetio1a4oa. 

J.rtisO 20 - 0 p96amento da Contriw.i9ão 4• Melhoria -
podan aera 

I - em uma únioa paroe1a, no nnoimento • lo­
oll indicado• no arteo 4• lan\u111usnto1 
ou 

II - em ª'' 24 ( rtnt• • quatro) pnstq!•• -
lguai• 4ert4amente oo~14u aone,ar1a-
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•ente, no• ••noimentoe • looal 1n41oa4oa 
no artao 4• lan;amento, obea"an4o-•• , 
entre o pagamento de uma• outra prena­
;ão, o 1.ntenalo 11{n1mo 4• )O (trinta) -
4iaa, quan4o aolioitado pelo oonn-iwJ.A­
t e . 

Parágrafo Úioo - ~ioa facultado ao oontri'b\únte, a 
qualC'lu•r tempo, liquidar o ealdo 4o d4bito, oom bu• D.Oa cod! 
o1antea da oorregão me>netária Tisentee à ,pooa do Pa&Clento. 

Artigo 21 • l'icam iea:ito• da Oontribu.ioão de Melho -
ria os oontribu.inte 0011 .111 tuat;io eoonômioa precária, oomproTa-
4a por oom1•aão eepeoial.mente deaignac!a pelo Poder ExeoutiYO. 

Artigo 22 - O oontribllint• que deixar de pagar a Ooe 
tribu19ão de Melhoria no pruo fixado fioar, 8'1~eitoa 

I - à amlta 4• 2°" (Yint• por oento) •obre o 
Talor do d'bito orisinÚio, ª'' 30 (trt.e 
ta) 41u 4o nnoimentos 

II - à lllll.ta 4• 3~ (trinta por oento) aobre-
o Yalor 4o 4&b1to oorri514o zaonetariamente. 
a partir 4o 31• 41a do ••noblento 1 

III - à oorregão aonetü"ia 4o 4,bito, oalcrU.a-
4a mediante a aplicação doa ooet1o1ent•• 
fixado• »elo GoTerno lederal para a •tua 
11aa;ão 4o Talor doa or,41toa tribllt' -
rio•s 

IY - à oobranga doe 3uro• morat6rioe à eaaio­
de 1~ (um por oento) ao mia, inoide eo -
bre o Talor originÚi.o. 

Artigo 2) - Aa deepeeae 4eoorrentee com a exeou.;ão -
deeta lei, correrão à conta daa 4ot&9õea pNpriu conatantea -
4o Orçamento Ti.gente. 

Parágrafo úuJ.oo - Verificada a não exiatlnoia 4e 
ta9ão pr&pria, eerá prortdeno1a4a a O011petente abertura 4• 
41to especial. 

4o­
ON -

ArtiSo 24 - Eata Lei en,rd • Tigor na data 4• IN& 

plblloagio, reTOsa4aa aa d1epoa19Õea em oontrário. 
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Prefeitura lltmiolpal 4• Uohoa. ao• 25 41a• 4o ala 4e 
f•••reiro 4o ano 4• 1.,e,. 

DR. IIIGUEL Jos:a OHA.DDAD 
PBEPEITO WJlIOIP.&L 

Begiatrado no 11-n-o 4• Leia•, em MBU14a Plbl:ioa4o -
por atinoão no looal pela Imprenaa local. 
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S EOlmt DIA DA PREPEITlJRA 


